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LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 24 DE AGOSTO DE 2016  
Cópia extraída de fls. 01 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 130/16) 
(VEREADOR ARSELINO TATTO – PT) 

 
 
Institui a Jornada do Patrimônio e 
dispõe sobre a Semana da Valorização 
do Patrimônio Histórico e Cultural da 
Cidade de São Paulo.  

 
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 24 de agosto de 2016, 
decretou a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituída, no Município de São Paulo, a Jornada do 

Patrimônio, a ser realizada nos terceiros sábado e domingo do mês de agosto de 
cada ano, quando imóveis integrantes do Patrimônio Cultural da Cidade de São 
Paulo, sejam eles públicos ou particulares, poderão ser abertos à visitação 
pública. 

 
 
Art. 2º A Semana de Valorização do Patrimônio Histórico e 

Cultural da Cidade de São Paulo, em que poderão ser realizadas palestras 
abertas ao público, voltadas ao tema do patrimônio cultural material e imaterial, 
passará a ser realizada na terceira semana do mês de agosto. 

 
 
Art. 3º A Jornada do Patrimônio e a Semana de Valorização do 

Patrimônio Histórico e Cultural da Cidade de São Paulo, de que tratam os arts. 1º 
e 2º desta lei, ficam incluídos no Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo, 
inserindo-se no inciso CCLXXVII do art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007. 

 
 
Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal de Cultura a adoção das 

medidas necessárias à consecução das disposições desta lei. 
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Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 
 
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada a alínea “a” do inciso CCXCVI do art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de 
julho de 2007.  

 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de agosto de 2016. 
 
 
 
 
 

ANTONIO DONATO 
Presidente 
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